
RECURSO ESPECIAL N. 439.509-SP (2002,()068031-0) 

Relator: Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrida: RSPP - Previdência Privada 

Advogados: André Gustavo Salvador Kauffman e outros e Eduardo Galdão de 

Albuquerque e outros 

EMENTA 

Ação civil pública. Interesses individuais homogêneos. 

Legitimação do Ministério Público. 

- Tratando-se de tutela de inreresses individuais 

homogêneos, o Ministério Público é parte legítima para 

intentar a ação civil pública. Arts. 81, parágrafo único, III, 

combinado com o art. 82, I, do CDC. Art. 21 da Lei n. 7.347, 

de 24.07.1985. 

Recurso especial conhecido, em parte, e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, deci

de a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer 

em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

Sr. Ministro-Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes que 

integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Cesar Asfor 

Rocha, Fernando Gonçalves e Aldir Passarinho Junior. 

Brasília (DF), 18 de maio de 2004 (data do julgamento). 

Ministro B_arros Monteiro, Relator 

DJ 30.08.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Barros Monteiro: Cuida-se de ação civil pública proposta 

pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra a "GNPP Sociedade Na

cional de Previdência Privada", com a atual denominação de "Montepar Socie

dade Nacional de Previdência Privada", visando obter a declaração de que os 

benefícios devidos pelos planos de previdência privada contratados com a ré 

estão sujeitos aos reajustes decorrentes da correção monetária, assim como, de 
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que, em caso de rescisão ou desistência, os segurados têm direito à restituição 

das quantias depositadas de modo atualizado. 

Às fls. 570/573 o MM. Juiz de Direito rejeitou, dentre outras, a preliminar 

de ilegitimidade de parte ativa. Contra essa decisão a ré interpôs agravo na for

ma retida. 

A ação foi julgada procedente para "declarar como certa a relação jurídi

ca entre a ré e todos os seus segurados cujos benefícios deverão ser reajustados 

na forma dos itens a e b da petição inicial e que, em caso de desistência ou resci

são, os segurados terão direito à restituição das quantias depositadas, com a 

atualização devida a partir da data dos depósitos até o efetivo resgate, pelos 

índices indicados nos itens anteriores." (Fls. 914/915) 

A Quinta Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo retido para declarar a ilegitimidade de parte ativa 

do Ministério Público, prejudicado o apelo da ré. Eis os 

fundamentos do acórdão, no que ora interessa: 

"( ... ) 'não tem o Ministério Público legitimidade ativa para 

propor ação civil pública para defesa de interesses 

individuais plúrimos, que não se confundem com interesses 

coletivos' (JTJ 208/9; idem 196/9). 

O caso dos autos revela interesse de um grupo de pessoas 

que contratou benefícios previdenciários com a empresa 

GNPP Sociedade Nacional de Previdência Privada, que não 

evidencia manifesto interesse social a justificar a intervenção 

do Ministério Público como autor civil público. 

Ante o exposto, dão provimento ao agravo retido para 

extinguir o processo sem decisão de mérito, com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicada a apelação. Reembolso de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da ação pela 

Fazenda do Estado de São Paulo." (Fls. 1.072/1.073) 

Rejeitados os declaratórios, o Ministério Público Estadual manifestou este 

recurso especial com fundamento na alínea a do adnüssivo constitucional, apon

tando afronta aos arts. 535,II, do CPC; 1°, 81 e 82, I, do Código de Defesa do 

Consumidor; 17,18 e 19 da Lei n. 7.347 /1985. Argüiu a nulidade do julgado por 

não haver suprido a omissão apontada. De outro lado, sustentou a sua legitimi

dade de parte ativa ad causam, uma vez que os segurados representam uma 

coletividade de consumidores vinculados à ré por uma mesma relação consu

merista. Asseverou que o propósito da ação é assegurar a higidez do sistema de 

captação de poupança pública na área de previdência privada. Por fim, reque-
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reu o cancelamento da condenação relativa aos ônus sucumbenciais, uma vez 

comprovada a má-fé. 

Contra-arrazoado, o apelo extremo foi inadmitido na origem, subindo os 

autos a este Tribunal por força do provimento do Agravo n. 332.611-SP. 

A Subprocuradoria Geral da República opinou pelo provimento do re

curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Monteiro (Relator): 1. In~xiste a omissão atribuída 

ao v. acórdão. Apreciou ele a questão substancial concernente à legitimação do 

Ministério Público para intentar a ação civil pública, decidindo-a com os funda

mentos que lhe pareceram pertinentes. Prescindível é que o julgado faça alusão 

a cada uma das normas infraconstitucionais invocadas pelos litigantes. 

2. Acha-se satisfeito, no caso, o requisito do prequestionamento, pois a 

matéria versada no acórdão recorrido disse respeito à ilegitimidade de parte 

ativa do Ministério Público Estadual para propor a ação civil pública, tema que 

ora é enfocado no apelo especial interposto. 

3. Trata-se, no caso, da defesa dos direitos e interesses individuais homo

gêneos, uma vez que o objeto da pretensão diz respeito a grupo determinado ou 

determinável de pessoas que compartilham prejuízos de origem comum. 

A jurisprudência desta Casa orienta-se francamente no sentido de se ad

mitir a legitimidade do Ministério Público em tais hipóteses, quando existente 

interesse social compatível com a finalidade da instituição (REsps ns. 168.859-

RJ, 177.965-PR e 404.239-PR, todos de relataria do Ministro Ruy Rosado de Agui

ar) . Nessa linha também pode ser mencionado o REsp n . 105.215-DF, Relator 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, no qual se pleiteou em ação coletiva: 

"a) à nulidade de cláusula contratual inquinada de nula 

(juros mensais); b) à indenização pelos consumidores que já 

firmaram os contratos em que constava tal cláusula; e) à 

obrigação de não mais inserir nos contratos futuros a referida 

cláusula". 

Tenho que, nessas condições, o acórdão recorrido, ao negar legitimação 

ao Parquet Estadual para propor esta ação civil pública, contrariou os arts. 81, 

parágrafo único, III, e 82, I, da Lei n. 8.078, de 11.9.1990, e 21 da Lei n. 7.347, de 

24.07.1985. 

Não se vê incompatibilidade entre a regra inscrita no art. 82, I, da Lei n. 

8.078, de 11.09.1990, e.e. o art. 81, parágrafo único, III, do mesmo diploma legal, 
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e a norma do art. 127 da Constituição da República. A circunstância de a precei

tuação constitucional aludir à defesa dos interesses individuais indisponíveis 

não obsta a que o legislador ordinário confira legitimação ao Parquet para agir 

em defesa de direitos que, embora disponíveis, contenham suficiente abrangên

cia ou repercussão social, para utilizar as expressões empregadas por Hugo Ni-
gro Mazzilli (ob. citada, p. 69). As disposições legais não entram em choque 

com a norma constitucional; na verdade, ajusta-se ao espírito que norteou o le

gislador constituinte. Do mesmo escoliasta retiro, a respeito, as seguintes obser

vações: 

432 

"Quando é que o Ministério Público age em defesa do 

consumidor? 

Para alguns, a instituição só deve defender interesses difusos 

e coletivos dos consumidores, pois só a estes se refere o art. 

129, III, da Constituição. Sob esta interpretação, ficaria 

excluída a defesa de interesses individuais homogêneos. 

Para outros, ao contrário, a conjunção dos arts. 81 e 82 do 

CDC permite a defesa de quaisquer interesses 

transindividuais pelo Ministério Público. 

A crítica a essas posições já a fizemos no Cap. 4, n. 14. Ora 

acrescentamos que não basta que a lei ordinária presuma a 

existência de um interesse social para obrigar à sua defesa 

pelo Ministério Público, pois isto seria o mesmo que permitir 

que o legislador infraconstitucional pudesse pô-lo em defesa 

de interesses incompatíveis com sua finalidade institucional. 

A nosso ver, a resposta à indagação acima formulada 

dependerá do tipo de interesse ou do pedido a ser formulado. 

A atuação do Ministério Público sempre é cabível em defesa 

de interesses difusos, em vista de sua abrangência. Já em 

defesa de interesses coletivos ou individuais homogêneos, 

atuará sempre que a) haja manifesto interesse social 

evidenciado pela dimensão ou pelas características do dano, 

ainda que potencial; b) seja acentuada a relevância do bem 

jurídico a ser defendido; c) esteja em questão a estabilidade 

de um sistema social, jurídico ou econômico. 

O Superior Tribunal de Justiça, em diversos julgamentos, 

admitiu a legalidade ativa do Ministério Público para propor 

ação civil pública versando a discussão sobre a legitimidade 

de cobrança de mensalidades escolares, 'uma vez 

caracterizados na espécie o interesse coletivo e a relevância 

social. Por sua vez, o plenário do Supremo Tribunal Federal 

para propor ação civil pública em defesa de interesses 

coletivos ligados ao reajuste de mensalidades escolares. 
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Assim, se a defesa de interesse coletivo ou individual 

homogêneo convier à coletividade como um todo, deve o 

Ministério Público assumir sua tutela. Nos casos de 

interesses de pequenos grupos, sem características de 

indisponibilidade ou sem suficiente abrangência social, não 

se justificará a iniciativa ou a intervenção do Ministério 

Público" (ob. citada, pp. 131/132). 

Forçoso reconhecer, no caso em tela, o interesse social compatível com a 

finalidade da instituição autora, uma vez que o seu objetivo maior aqui é res

guardar os interesses de segurados da entidade de previdência privada, de da

nos em face interpretação que a referida pessoa jurí,dica vem conferindo aos 

contratos e planos com ela celebrados. 

4. Isso posto, conheço, em parte, do recurso e, nessa parte, dou-lhe 

provimento, a fim de que, afastada a ilegitimidade do Ministério Público Esta

dual, a egrégia Câmara julgue a apelação como entender de direito. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha: Sr. Presidente, acompanho o voto d9 

Sr. Ministro-Relator, conhecendo parcialmente do recurso especial e, nessa par

te, dando-lhe provimento, com ressalva do meu ponto de vista. 
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